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Processo no	 10845.004109/90-77

SessZO de u	 21 de setembro do 1993	 ACORDRO no 202-06.063
Recurso nom	 85.722
Recorrenteu	 OLYMPIC FORNECEDORES DE NAVIOS LTDA.
Recorrida 2	 DLIV Eh SANTHS - SP

F/NSOCIAL-FATURAMEMO - OMISSMO DE RICEIFA
NORMAS PROCESSUAIS	 T) PASSIVO FICTICIOr	 h
presunOo de 0M15 4i1.7.10 de receiLm, decorrente da
existOncia de passivo ticlIcio, também se aplica
na esfera do FINSOCIAI„p 11 -.) DECATWICIA 	 Octrre
após dez anos !, contados da data fixada para o
recolhimento da contibui4Xo (Decreto-Lei. rg»
2 - 0q9/H5 , trIrt - 32), sendo d•teso a este Colegiado
pronunciar-se sobre a legalidade dessa norma.
Recurso negado.

Vistes, relatados e dist:NI-idos os presentes ahtos
de recRrso interposto por OLYMPIC FORNECEDORES DE NAVIOS LTDA.

ACORDAM 05 Memhzes da Segunda Cgmara do Segando
Conselho de Corda-ibuirEles„ por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes. os Gonselheiros jOSE ADT01-410
AROCHA DA CUNHA e TERESA CRISTINA! GONÇALVES PANTUJA,

Sala d	 SC.:SIA).1eik, em 21 ,4911? setembro de 1995

og eçO ?.. _ANT5, -	 A	 -1111:1`10	 HL_ f Fd 1 Iíe,1 ato r

(31.35:'	 O I) C nM r•,cL	 F 'r DC:1 I rad o e	 p re5C:11-
iNnte da Fazenda

Na c: on

vIstA EM SESSNO r»:: 21 O ti T 1993

Participaram !, ainda, do presente julgmnento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, DSVAI 00 lANCREDO DE OLIVEIRA, TARASIO CAPCIDEO BORGES
e JUSE CABRAL. EARDFANo.
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04_ ~MIO DA ECONOWA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

,Zigkr	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRMUNTES
Processo no	 10845.004109/90-77

Recurso no:	 85.722
AcarcMo no:	 202-06.063
Recorrente:	 OLYMPIC FORNECEDORES DE NAVIOS LTDA.

RELATORI O

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado o
Auto de Infcaao de fls, 01/04, por onisstlo de recita operacional
nos anos de 1935 e 1986, apurada em ti. 	 1. 	 do IM1,

Lançada de oficio da Contribui 0o ao FINSOCIPT.-
FATUDAhE1C-0, no valor total de 3,367,03 OTNV, a Autuada, por
inconformada, apresentou a Impugna ao de fls. 10/13, acompanhada
dos documentos de fls, 15/177, alegando, em síntese, quex

a) o presente Auto de Infraao esta relacionado
com o do IRPT de exigüncia de diferens.a do IP sobre O lucro das
expertaçAles por ela realizadas em 1985 e 1986, pebi que junta
cópias da impugna ao e respectivas documentos apresentados no
processo-matriz e solicita que sejam considerados todos os termos
(:Iessat3 poças,

h) consoante demonstrado na impagnaao do
precesso-matriz, constituem EXPORTAPIC, para todos os efeitos
TíliWAiS, os fornecimentos de produtos industrializados nacionais
a navios de bandeira estrangeira, segundo a Portaria no DR-42, de
17.06.71x

c) o parágrale 32 do art. 12 do DeLreto Lei no
1.940/22 expressamente excluiu dessa contribuiao a receita bruta
das vendas destinadas à exporta. resultando absurda , e ilegal a
exiOncia do EINSOCIAL-FATURAMCNO sobre as expertac8es
realizadas pela Delendente durante 1985 e 1986: e

d) aryü:l., em preliminar, a extinao parcial do
crédito tribt~e, por ter ociiin x ido a decadencia om relaao aos
fatos geradores ocorridos de janeiro ate o dia 11.06,85, por
força do art, 150, par-Agrafo 42, do CTN, tendo em vista que O

lançamento foi efetuado em 15.06.90x

A autoridade singular manteve em parto a exigOncia
fiscal pela peCiSVO de fls. 135, assim ementadaz

:_f:2ti:1 L T.Pu IWN2 LUAI. EDIUDI81-11
-Ezigencia decorrente? - decide-se de acordo com o
processo-matrizx
-Fornecimento a navios de bandeira estrangeira
aportados no país - uCtio se equipara a exportaao
para efeito de excluvao da base de cálculo da
ozintri~ix

oa.
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1-M:.,... .	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

EYOCeSSO no:	 10845.004109/90-77
At:órg ão nor.	 202-06.063

sMecadOncia -- IA direito de procodog" o lançamento
p xtingue-gse após dez ai os. contados da data fixada
para O refeihiMPrii"

Tempestivamente, as fls. 190/193, a Recorrente
apresentou recurso contra essa decisãe„ aduzindo, em rosumn, os
seguintes argpmeotosi

m) a Fisc,alliacão confunde 'omissão de receitas"
eom "compras ticticias", conforme se depreende de assertiva feita
As fls., 211 do processo-matriz,

h) no "Demonstrativo da Composiçaii do Passivo"
foram cometidas incerfecMes que assinalaN

c) a confusa alegação de "omissão de receita' e
"compras fictícias". alem de estas nàb decorrerem de faturamento
e aduelas serem desconhecidas, não encontram sequer agasalho em
lei como .lastro de "presunção" para exigencia do FINSOCIÓL pela
Fi5Ca.liZe.ÇaD

(:1) essa materia lak foi examinada pelo C.T.F., para
outro imposto (ICMS), entendendo a Máxima Corte ser impossível.
ditsr:utir-se a teoria do passivo fictício em rela 0o a tributo dê
diversa. natureza jurídica efoa • ato gerador"

e) o art, 3p do Deff -PUrdiei no 2.049/83 não possui
fori„a para alterar O art. 173 de Ciblv que trata da DECÓDENCIA
TRIE4M-ARIA

f) nada iustific4 á pretensão de excepcionar-se a
irrifli~eie da definição contida na Portaria BR-42/71 somente para
desviar os efeitos de tratamento pelo FINSOCIAL.

O presente raso 14i. apreciado na sessão 	 de
14.06.9J, quando se decidiu converflir, o julga~to do recurso PM
dilici2neia para que a repart“,ão preparadora providenciasse, logo
que possivel. a anexação, aos presentes autos, de cópia do
pertinentê acórdão do Primeiro Conselho de Contribuintes,

Em virtude dessa diligência, ê anexada aos autos a
cópia rep1ográfic4 do Acórdão no 106-05.232, d p 25.01.93, da 64
Càmara do lg Conselho de ContrilgiiJtóiii. Para conhecimento dos
demais membros deste Colegiada leio effl SetiSiiie referido acórdáb,
anexo às fls. 202/207.

Ê: o redatorio.

3	 .
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Processo no:	 10845_004109/90-77
AcóreMo no:	 202-06.063

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

E pacifica a Zurisprudfincia deste Colegiado que a.
presunao de OfflitiSAO de receitas, decorrente da exiatOncia de
passivo fictício :, também se aplica na esfera da contribui0o ao
FlmsocInL.-

Aasim, uma vez constatado que a Emproaa, com a
documentaçqaci apresentada, AO contrario de sua pretensAdo, nWo
conseguiu infirmar essa presuma°, COMO noa da conta o Auárd&o n2
ICA-05.232 do lp CC..., é d:, se manter a exigtncía -asai.

Da mesma forma, n1Ze caba perante a este
Colegiada questionar : A validade do prazo decadencial fixado no
art. 3o do Decreto-Lei no 2-019/8T., por entende alo em conflito
com o estatu1do no art. 173 do CTII, eis que incumbe ao Poder
judiciário o exame dessa matéria.

Por outro lado, também entendo, no que concerne á
pretendida extensab do ~eito de exportaao as operaçUes da
Recorrente, que os beneficies -fiscais de que trata a Portaria
2R-12./71. 1,IA nastringem ao 1.111: noa termos do Decretatei no
491/65),

Finalmente, a ale gada impropriedade da Decisao
Recorrida ter adotado aquela tomada ne priicesso-atriz Waio a
invalida, pois a legislaao de régOncia do FINSUCTAL também
comina a omisao de receitas que acarreta o recolhimento com
:i. ri da contribuiao a ele devida, baseado• em fatos
comuns a ambos administativos.

Isto posta, nega provimento ao rearse,

Sala daa Sem 	 21 de setembro de 1993.
./...-
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